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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	10665.001377/2002-96 

Recurso n" 	272.792  Voluntário 

Acórdão n" 	3803-01.045 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	9 de dezembro de 2010 

Matéria 	1P1 - AUTO DE INFRAÇÃO - ISENÇÃO - DEFICIENTE  FÍSICO 

Recorrente 	MINAU TO MINAS  AUTOMÓVEIS LTDA„ 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: INirosro SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI 

Data do fato gerador: 31/07/2000 

ISENÇÃO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. DEFICIENTE 
FÍSICO. 

Incabivel o reconhecimento do direito à isenção do IN na aquisição de 
automóvel de passageiros apropriado para portador de deficiência  física 
quando não atendidas as condições exigidas  na legislação, exigindo-se 
daquele que deu causa ao desvio da finalidade o imposto que deixou de sei 
lançado por ocasião da saida do produto do estabelecimento industi  ml,  
acrescido de juros de mora e de multa de lançamento de oficio. 

Vistos, ielatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos ter mos do relatorio e votos que integram o presente julgado, 

(assinado digitalmente) 
Alexanch e Kern - Piesidente e Relator 

Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de 
Sousa, 1-161cio Lafetà Reis, Daniel Maui icio Fedato, Elias Fernandes Er.ifidsio (suplente) e 
Antônio Mario de Abreu Pinto (suplente). 

Relatório 

MINAUTO MINAS AUTOMÓVEIS LTDA. teve contra si lavrado Auto de 
Infração (11s, 02/07), em decorrência de  saída  de produto de seu estabelecimento com emissão 
de nota fiscal sem o cumprimento das condições da isenção previstas na Lei ng. 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, e Instiução Normativa — SRF n 0  30, de 30 de junho de 1995, conforme 
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documento de fls. 03, onde constam a Descrição dos Fatos e o Enquadramento Legal. A exação 
montou a R$ 1.816,74. sendo R$ 864,50 de imposto, R$ 30187 de multa proportional passivel 
de redução e RS 648,37 de juros de mora, De acordo com o relatório  de 11. 3, Fiat Automóveis 
S/A vendeu para a autuada veiculo com isenção do IPI. destinado a deficiente  físico  (Jose 
Domingos de Resende —CH: 557 392 706 00), destacando as restrições atinentes ao fato no 
campo da nota fiscal de fls. 08. Mesmo assim, o autuado ao dar  saída  ao mesmo veiculo, emitiu 
nota fiscal de venda pm Unibanco Leasing S/A (fls 09), responsabilizando-se dessa forma, 
pelo pagamento do imposto deixado de ser lançado pelo remetente FIAT Automóveis S/A. 

Sobreveio impugnação, fls. 12 a 17, por meio do qual o autuado opõe  no 
lançamento a alegação de ocorrência de  erro  na identificação da empresa que intermediou a 
operação de arrendamento mercantil em favor de  José  Domingos de Rezende e de que,  embora  
o prego do veiculo fosse R$ 10,700,00, somente R$ 2.700,00 foi objeto da operação financeira 
e que o destinatário  final do bem, Sr. Jose Domingos de Rezende, arcou com mais de 70%. do 
prego do veiculo. 

Aduziu que inexiste dúvida quanto ao fato de que o destinatário  do veiculo, 
Sr. José Domingos de Rezende, estava amparado pela isenção da aquisição de  veículos, e que o 
fato de a operação ter sido realizada com interveniência de empresa de  arrendamento  mercantil 
não retira o direito ao gozo e ir fluição da isenção concedicla pela legislação federal aos 
deficientes físicos, especialmente, pelo que dispõe o principio da isonomia. 

A DRJ/JFA-3" Turma julgou o lançamento procedente, 0 Acórdão n 2  09- 
20.703, de 11 de setembro de 2008, fls. 34 a 40, teve ementa exarada nos seguintes  termos: 

ASSUNT 0 	IMPOSTO 	SOBRE 	PRODUTOS 
INDUST 	 IPI 

Data do fato get actor 31107/2000 

IPI 	 ISENt,7.40 DO IPI INCIDENT E soaRE. 
VEÍCULOS AUTOMOTORES , PORTADOR DE. DEFICIÊNCIA 
FISICA 

A isenção do IPI não se aplica caso o veiculo seja alienado a 
empresa de attention:ciao mercantil Pat a Ti Moo do beneficio 
indispensável qua o automóvel seja alienado diretamente ao 
destinatár lo do incentivo, pot tad°, de ckiliciéncia não se 
aplicando a isenção quando a  aquisição  se di, poi omit)  c/c  
wrench:memo mercantil (leasing) Sujeita-se portanto ao 
pagamento  cio  impost() devido, como responsável ti ibutch 
quem destinou o veiculo a pessoa não beneficiada com a 
isenção 

ASSUNTO NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUT ARID 

Data cio lino gerador 31/07/2000 

PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS 

Conn ovávsias acerca de ofensa a pi incipios constitucionah. não 
devem so eglientadas na  esfera  adminisneniva, uma vez que. 
pot força do texto constinrcional, o Poder Judiciát lo á o foro 
competente pat a análise da match ia 

Lançamento Pt .ocedente 
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Cuida-se agora de 
DRF/JFA. O arrazoado de fls. 45 a 
relacionados corn a lide: 

recurso voluntário contra a decisão da 3" Turma da 
53, após protestos de tempestividacle, sintetiza os fatos 

a) o veiculo de que se trata foi vendido pela Fiat 
Automóveis S/A, corn isenção de 1P1 ao deficiente fisico 
José Domingos de Resende, inscrito no CPF/MF sob o 
n2  557.392.706-00; 

b) a nota fiscal de origem é a de entrada, ao passo que 
nota fiscal da concessionária roi emitida contra 

Unibanco Leasing S/A — Arrendamento Mercantil, na 
qualidade de arrendadora,  ao arrendatário portador de 
hipossuficiancia  física,  em operação contemplada pelas 
exigências  comidas  na Lei n2  6,099, de 12 de setembro 
de 1974, que dispõe sobre o tratamento tributário das 
operações de arrendamento mercantil; 

c) não houve dolo do recorrente nesse proceder, 
conto comprovaria o depósito em juizo para o 
questionamento do seu ato na seara administrativa; 

d) no corpo da nota fiscal n 2  089687, de 20107/2000, 
quedou consignado, no campo de descrição do produto, 
a isenção prevista na Lei ne. 8.989, de 1995, revigorada 
pela Lei rt 2  9144, de 8 de dezembro de 1995; Lei na 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e Medida Provisória 
n2  1,640, de 27 de fevereiro de 1998; 

e) A nota fiscal emitida foi única e nela também 
comandada e estatuida a isenção do ICMS de 
conformidade corn o Decreto n2  3.8104, de 1996, art. 6°, 
item 32, letras A/B DC, rec. p/ sub, Tr. CF ART. 304 — 
A, IX D. 38104/96, no valor de R$17.36, inclusive o 
fi ete. 

Destaca ainda o reconhecimento da isenção do IOF incidente na operação de 
arrendamento, outorgada com base no artigo 72 da Lei n 2  8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
Argumenta que, se para um fato gerador o arrendatário preenchia as exigências legais, 
referindo-se As normas isentivas do 10F e do ICMS,  não será uma NF de  saída  do produto, 
emitida contra a in rendadora. por força da Lei n 2  6.099, de 1974, que  desnaturará o beneficio 
no âmbito do WI. Entende cumpridos os objetivos estipulados no caput do art. 1° da Lei n 2  
10.690, de 16 de junho de 2001 

Rechaça a responsabilização imputada ao autuado pelo fato de ter emitido 
nota fiscal contra a arrendadora mercantis. Argumenta que o preço do veiculo foi financiado 
em apenas 25,23364% e que o adquirente suportou o diferencial de 74,76636%, pelo que o fato 
gerador da exação tributaria não poderia ser o valor total do bem, mas sim o valor financiado, 
pela aplicação da aliquota devida. 

3 



Discorre sobre a Lei n2  6.099, de 1974, e sobre a finição fiscalizadora do 
Banco Central do Brasil, 

A firma não se entender porque 	autoi idade coa/ora não  i econheceu o 
direito do recotrente, quanto à venda casada  feita ao arrendatário, pelo qual a própria 
autoridade está condicionada em fazê-lo, como The determina o  coligo 3'da lei 8989/95„. "que 
transcreve à ft. 50. 

Retoma então o argumento de que ".„se a fabricante não vende diretamente 
para o deficiente, tendo que passar o veiculo pela concessionen ia, é claro e óbvio, que na 
ausência de recursos- imediatos para a aquisição do veiculo a vista, o niesmo jai financiado em 
pat te pela arrendadora, que, ao seu , curso, por ser fiscalizada pelo BACEN exige que a NF 
seja extraída em seu  nome, com os dados adicionais ao deficiente, como o foi, e, j,,ovado ,está 
nos autos." (fl. 51). Aduz que não se trata de elastecer os ditames legais, mas de adequação da 
capacidade financeira do adquirente, que buscou socorro junto ao arrendamento mercantil, em 
exercício legal de direito do deficiente. 

Pede cancelamento da autuação. 

Voto 

Conselheiro Alexandre Kern, Relator 

Presentes os pressupostos recursais, a petição de  lis, 45 a 53 merece ser 
conhecida como recurso  voluntário  contra o  Acórdão DR.1,1FA-3" Turma n2  09-20.703, de II 
de setembro de 2008. 

A isenção do 1P1 instituida no art. 10  da Lei n2  8989, de 1995, já transcrito na 
clecisão recorrida, tem evidente natureza subjetiva, repita-se, destinada a pessoa determinada: 
motor istas de taxi, cooperativas de trabalho e pessoas portador as de deficiências fisicas. Trata-
se de um instituto do direito tributário revestido de toda proteção necessária ao cumprimento de 
sua finalidade jurídica, devendo sua fruição ter forma solene e observância estrita de requisites 
basicos, legalmente estabelecidos , 

O procedimento fiscal  originário  dá conta de que o autuado não efetuou o 
recolhimento do imposto que se tornou devido em razão de destinação diversa da prevista na 
legislação, do produto recebido do estabelecimento industrial sem o lançamento do 1P1, ao 
aliená-los para sociedade de arrendamento mercantil e não pare a pessoas fisica para a qual o 
mesmo havia sido encomendado, deixando, assim, de cumprir os requisites da isenção prevista 
nos atos legais pertinentes. Relata, ainda, que a  saída  do estabelecimento industrial sem 
lançamento do IPI se deu em razão da venda de um veiculo automotor pare portador de 
deficiência sendo que, na verdade, foi adquirido por uma sociedade de arredamento mercantil. 
ou leasing Dessarte, como a aquisição foi efetivada por sociedade de arredarnento mercantil, as 
condiOes da isenção não foram cumpridas. 

Para gozo da isenção é indispensável que o veiculo automotor seja alienado 
diretamente ao  beneficiário (ao portador de deficiência fisica), não se aplicando essa isenção 
quando a aquisição  dá-se por meio de arrendamento  mercantil  (leasing), porque, segundo esse 
negócio,jur ídico, o arrendatário detém apenas o direito de uso do bem arrendado e o arrendador 
possui a propriedade do bem arrendado.  Está,  portanto, sujeito ao pagamento do imposto 
devido, conto  responsável tributário, quem destinou os  veículos  a pessoas não beneficiadas 
com a isenção. 

4 



Process() n° 10665 001377/2002-96 	 53-1 E03 
A enrchlo n  "3893-Ill  .045 	 11 60 

A esse piopósito, a Coordenação-Geral do Sistema de Tributação — Cosit, 
órgão da Receita Federal regimentalmente competente para inteimetação da legislação 
tributariajd declaiara, em cal ate: .  normativo (AD(N) Cosit n 2  12, de 27 de agosto de 1998): 

isenciio do impost() sobr e  P  odulos Indust, laizados - 1P1, 
instimida pela Lei n" 8 989/95, (thwack pelo artigo 29 da Lei n" 
9 31796 e resnau  ado  pela Medida  Prowls ói  ia 1 640-5/98, 
somerue se ap1ica aos caws em que figure como adouhente o 

rip, lo beneficial lo  da isenctio, mio abrangendo. assim, as 
open Kiies *nutrias sob a for ma de a r renckunento mercamil 
("leasing"). ye: one. nevi! caso, o adouireme  é o  am m  endador 

Com essas considerações, voto por negar provimento ao recurso 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2010 

Alexandre Kern 
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